
  
 

 

Câmara Municipal de Bom Sucesso

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DA NOVA MESA 
EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL, PARA O BIÊNIO DE 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Bom Sucesso, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em lei, 
CONVOCA os Senhores Vereadores da Câmara Municipal de Bom Sucesso 
para Sessão Extraordinária
corrente ano, às 10h3
ELEIÇÃO DA NOVA MESA EXECUTIVA
forma do Regimento Interno e da Lei Orgânica do Município.

Outrossim, pede que sejam protocoladas as chapas
concorrerão à Mesa, na forma da legislação vigente.

 
Gabinete da Presidência, 
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EDITAL Nº001/2022 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DA NOVA MESA 
EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL, PARA O BIÊNIO DE 

2023/2024. 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Bom Sucesso, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em lei, 

os Senhores Vereadores da Câmara Municipal de Bom Sucesso 
Sessão Extraordinária a ser realizada no dia 22 (vinte e dois

30m, no Salão Nobre da Câmara Municipal,
ELEIÇÃO DA NOVA MESA EXECUTIVA para o biênio 2023/2024
forma do Regimento Interno e da Lei Orgânica do Município.

Outrossim, pede que sejam protocoladas as chapas
concorrerão à Mesa, na forma da legislação vigente. 

Gabinete da Presidência, 19 de abril de 2022.

      -Claudionor Benedetti
             PRESIDENTE
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DA NOVA MESA 
EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL, PARA O BIÊNIO DE 

O Presidente da Câmara Municipal de Bom Sucesso, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em lei, 

os Senhores Vereadores da Câmara Municipal de Bom Sucesso 
e e dois) de abril do 

0m, no Salão Nobre da Câmara Municipal, para a 
biênio 2023/2024, na 

forma do Regimento Interno e da Lei Orgânica do Município. 
Outrossim, pede que sejam protocoladas as chapas que 

de abril de 2022. 

Claudionor Benedetti- 
PRESIDENTE 
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